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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA I

Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôster
denominado “DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA I” do I Encontro
Virtual do CONPEDI promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em
Direito (CONPEDI), Sociedade Científica do Direito no Brasil, em evento realizado entre os
dias 23 e 30 de junho de 2020, de forma remota, com a utilização da Plataforma
ConferênciaWeb RNP, tendo em vista o momento mundial de pandemia e isolamento social
imposto pelo COVID19.

Trata-se de publicação que reúne pôsteres de temáticas diversas atinentes a gestão pública e o
direito administrativo, apresentados e discutidos pelos autores e coordenadores no âmbito do
Grupo de Trabalho e Linha de pesquisa. Compõe-se de textos doutrinários, advindos de
projetos de pesquisa e estudos distintos de vários programas de pós-graduação e graduação,
que colocam em evidência para debate da comunidade científica assuntos jurídicos relevantes.

Assim, a coletânea reúne uma gama de pôsteres que apontam questões jurídicas relevantes na
sociedade contemporânea.

O primeiro pôster com o título “A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CONCERTADA E O
CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS: UM INSTRUMENTO PARA O COMBATE À
CORRUPÇÃO?”, dos autores Sérgio Henriques Zandona Freitas (Orientador), Neide da
Costa Fernandes e Chaves e Gilceu Ferreira Da Costa.

O segundo pôster “A AUDITORIA DE NATUREZA OPERACIONAL COMO
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA PELOS TRIBUNAIS DE
CONTAS” da lavra dos autores Robert Bonifácio da Silva (Orientador) e Flávia Cristina
Santos de Melo.

“A DELAÇÃO PREMIADA E SUA EXTENSÃO PARA A IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA”, terceiro da coletânea, é o trabalho dos autores Luiz Nunes Pegoraro
(Orientador) e Ana Júlia Ramos Padua.

O quarto texto, com o verbete “A EFETIVIDADE DA ATUAÇÃO PÚBLICA - UMA
ANÁLISE SOBRE OS IMPACTOS DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA
DO INTERESSE PÚBLICO NA SOCIEDADE BRASILEIRA”, de autoria de Thiago Alves



(Orientador), André da Costa Ericeira e Agnes Guenara Carvalho Branco de Oliveira.

O quinto texto, da lavra dos autores Sérgio Henriques Zandona Freitas (Orientador), Flávia
Baracho Lotti Campos de Souza e Isadora Soares de Paula, é intitulado “A
REGULAMENTAÇÃO DOS ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO CIVIL NA LEI DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA”.

No sexto pôster intitulado “A RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA DO
TABELIÃO”, de autoria de Carlos Eduardo Artiaga Paula (Orientador), Cleidiane Mara de
Souza Braga e Celeste Aparecida Lopes Da Silva. 

O sétimo texto da coletânea, dos autores Danilo Cezar Ochiuto e Dayse Maria Travain
Teixeira, aprovado com o verbete “A UTILIZAÇÃO DA AÇÃO MANDAMENTAL NO
CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS”.

“COMPLIANCE PARA PROTEÇÃO DE BENS PÚBLICOS: BREVE ANÁLISE DAS
REGULAMENTAÇÕES ESTADUAIS À LEI ANTICORRUPÇÃO” é o título do oitavo
texto da coletânea, com autoria de Henrique Ribeiro Cardoso (Orientador) e Yago De Santana
Silva.

O nono texto, intitulado “DA (IR)REPETIBILIDADE DOS VALORES RECEBIDOS POR
FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL REFORMADA: CONSIDERAÇÕES ACERCA DOS
ÓBICES ENFRENTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PELO
ADMINISTRADO”, dos autores Sérgio Henriques Zandona Freitas (Orientador), Joao Arthur
Correa e Palma e Geraldo Majella de Carvalho Siqueira.

“DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO: DA
EXPERIÊNCIA BRASILEIRA E DO MODELO DE CHARTER SCHOOL
NORTEAMERICANO”, apresenta-se como décimo texto da coletânea, dos autores Saulo De
Oliveira Pinto Coelho (Orientador) e Renata Campos Bernardes Barros.

O décimo-primeiro texto da coletânea, da lavra do autor Lucas Renan Sodré Leal, intitulado
“DEMOCRACIA E CONTROLE EXTERNO: A ATUAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ FRENTE À PANDEMIA DE COVID-19”.

O décimo-segundo texto da coletânea “GOVERNANÇA PÚBLICA E ESCOLHAS
ADMINISTRATIVAS PLANEJADAS: INFLUÊNCIA NA PROMOÇÃO DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS” apresenta-se como temática abordada pelos
autores Érica Maia Campelo Arruda (Orientadora) e Aline Marchesini Pinto.



O décimo-terceiro texto intitulado “HIERARQUIA X AUTONOMIA: A AMEAÇA À
FUNÇÃO REGULATÓRIA E FISCALIZADORA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS”, dos autores Sérgio Henriques Zandona Freitas (Orientador),
Maria Cristina Conde Pellegrino e Maria Laura Pellegrino Neves.

“INSTITUIÇÕES DE JUSTIÇA DO BRASIL E A CORRUPÇÃO ESTRUTURAL: A
NOVA LEI ANTICRIME”, de autoria de Paulo Roberto Barbosa Ramos (Orientador) e
David Camara.

Os autores Sérgio Henriques Zandona Freitas (Orientador), Letícia Ribeiro e Ana Clara
Santana Rosas apresentam importante temática, no décimo-quinto texto da coletânea, com o
pôster intitulado o “O ENFRENTAMENTO DA PROBLEMÁTICA DA CORRUPÇÃO NAS
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E A EFETIVAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO: UM
MODELO ECONÔMICO DE TRANSAÇÕES”.

E o décimo-sexto e último pôster com o verbete “O PROBLEMA DA EFETIVAÇÃO DO
DIREITO À SAÚDE NO BRASIL: UMA ANÁLISE INTERDISCIPLINAR DE GESTÃO
PÚBLICA”, de autoria de Giovanna Cordeiro Saldanha Braga.

Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos. Percebe-se uma preocupação salutar dos autores em combinar o exame dos
principais contornos teóricos dos institutos, aliando a visão atual de efetividade na busca pelo
consenso entre os conflitantes. A publicação apresentada ao público possibilita acurada
reflexão sobre tópicos avançados e desafiadores do Direito Administrativo Contemporâneo.
Os textos são ainda enriquecidos com investigações legais e doutrinárias da experiência
jurídica estrangeira a possibilitar um intercâmbio essencial à busca de soluções para as
imperfeições do sistema brasileiro e internacional.

É imprescindível dizer que os trabalhos apresentados são de extrema relevância para a
pesquisa em direito no país, demonstrando notável rigor técnico, sensibilidade e originalidade,
desenvolvidos em uma perspectiva contemporânea. A presente publicação coletiva demonstra
uma visão lúcida e enriquecedora, suas problemáticas e sutilezas, sua importância para o
direito e os desafios na temática para o século XXI, pelo que certamente será de vigorosa
aceitação junto à comunidade acadêmica.

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI) e, em especial, a todos os autores que participaram da presente
coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e seriedade demonstrados nas
pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.



Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito.

30 de junho de 2020.

Professor Dr. Guilherme Aparecido da Rocha

Universidade de Marília – UNIMAR

Professor Dr. Henrique Ribeiro Cardoso

PPGD Universidade Federal de Sergipe – UFS

PPGD Universidade Tiradentes - UNIT

Professor Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas

Coordenador do PPGD Universidade FUMEC e Instituto Mineiro de Direito Processual
(IMDP)
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O ENFRENTAMENTO DA PROBLEMÁTICA DA CORRUPÇÃO NAS
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E A EFETIVAÇÃO DO INTERESSE

PÚBLICO: UM MODELO ECONÔMICO DE TRANSAÇÕES

Sérgio Henriques Zandona Freitas1

Letícia Ribeiro
Ana Clara Santana Rosas

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O princípio do interesse público, compreendido, tanto na sua dimensão
primária, como secundária (ALESSI, 1960; MELLO, 2000), traduz-se na orientação seguida
pelos agentes públicos para o cumprimento de suas funções, na medida em que o fazem em
nome da Administração (MEIRELLES, 2016). Contudo, o contexto recente vem
demonstrando que, muitas vezes o interesse público, assim entendido como aquele que deve
representar os interesses da coletividade, tem sido desconsiderado enquanto as coordenações
entre agentes públicos e privados ocupam o lugar central das tratativas. Assim, observados os
procedimentos formais impostos pela legislação, utiliza-se da fraude para favorecer
determinado agente privado (seja ele pessoa física ou jurídica) no procedimento das
contratações. No que tange a aplicabilidade das sanções previstas na Lei Anticorrupção e o
padrão de empresas punidas, Clóvis Pinho, em estudo realizado, avaliou os resultados de
dados obtidos do Cadastro Nacional de Empresas Punidas e constatou que, até 05 de agosto
de 2018, de todas as sanções registradas teriam sido aplicadas somente 33 multas, com
somente quatro casos que ultrapassariam a quantia de um milhão de reais; concluindo o
mencionado autor que a Lei 12.846/13 tem pouca aplicabilidade pelos órgãos da
Administração Pública e suas sanções têm se dirigido, em sua maioria, às empresas de
pequeno e médio porte, que teriam maiores dificuldades na implementação de um programa
de integridade (PINHO, 2018, p. 89). Nesse sentido, o padrão normativo e institucional
federal demonstra ineficácia no controle da corrupção; pelo que, a perspectiva da análise
econômica do direito trás um aparato metodológico relevante para a avaliação acerca da
eventual eficiência ou (ineficiência) das medidas sugeridas para prevenção e controle. Assim,
sob perspectiva econômica, estrutura das contratações públicas, pode ser avaliada, como uma
transação, processo de troca, uma relação contratual. Isso porque, a análise econômica do
direito diz respeito a movimento de estudo interdisciplinar que conjuga o método
característico da economia – qual seja, a análise as condutas de um dado agente em um dado
ambiente – à análise de leis e políticas públicas (SILVA,2019). A corrupção mostra-se como
um obstáculo à real efetivação dos direitos da própria coletividade, na medida em que, em
razão de coordenações externas entre agentes públicos e privados, a alocação dos recursos
públicos não se dá de forma eficiente. Importa ainda mencionar que a consideração da análise
econômica do direito, impõe a observância da premissa da racionalidade maximizadora. Essa
premissa indica que os agentes que interagem em determinado contexto são racionais e sua
tomada de decisão é pautada pela análise de custos e benefícios marginais; além disso, as
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condições do contexto de interação podem oferecer incentivos capazes (ou incapazes) de
alterar essa análise. Assim, considerando-se que esse contexto são as normas que
regulamentam as condutas de agentes públicos e privados, as quais, hipoteticamente,
voltam-se para a consecução do bem-estar da sociedade, e que os agentes podem ignorá-las
em virtude da consideração de custos e benefícios privados, a utilização de um modelo
econômico para a compreensão da corrupção mostra-se essencial para o enfretamento da
problemática. PROBLEMA DE PESQUISA: O problema de pesquisa consiste no
enfretamento do fenômeno da corrupção, este entendido como qualquer ato que seja
prejudicial à efetivação do interesse público, nas contratações públicas. Assim, o problema
pode ser sintetizado através da seguinte perguntar: “Considerando-se a corrupção enquanto
um mercado de decisões, como determinada norma pode interferir no ponto de equilíbrio num
sentido socialmente desejável?” OBJETIVO: Por se tratar de uma variável que tem direto
impacto nas instituições democráticas, principalmente na efetivação do interesse da
coletividade, o objetivo da pesquisa é testar a utilização do método econômico para a análise
da eficiência das normas existentes no ordenamento jurídico brasileiro de prevenção e
controle da corrupção, apresentando para tanto a corrupção enquanto um modelo econômico
de compra de decisões. Isso porque, observa-se a ineficácia da racionalidade jurídica,
expressa enquanto normatividade, no enfretamento da problemática. REFERENCIAIS
TEÓRICOS-METODOLÓGICOS: Para tanto utilizar-se-á do método dedutivo com pesquisa
bibliográfica com marco teórico na análise econômica do direito e na efetivação
constitucional do princípio do interesse público. RESULTADOS ALCANÇADOS: Partindo
da premissa da análise econômica do direito, qual seja, a noção de racionalidade
maximizadora e de eficiência, a corrupção, enquanto um fenômeno que se traduz em um ato
lesivo ao patrimônio e interesse públicos, pode ser caracterizada como mercado informal,
ilegal, onde interagem agentes econômicos pela oferta e pela procura. Possível identificar
mercado de decisões, no qual o equilíbrio seria determinado pela verificação da condição de
eficiência na qual o custo marginal se igualaria a receita marginal, sendo possível determinar
o preço de equilíbrio e a quantidade de equilíbrio das transações corruptas indicadas por Pe e
Qe, respectivamente (ABREU, 2011, p.18). Acerca do referido modelo elucida Cristina Abreu
que a Oferta (S) neste mercado é constituída pelos produtores de decisões, aqueles que detêm
o poder político, social, institucional – limitado, legitimamente outorgado, delegado, atribuído
– condição necessária para tomada dessas decisões. A Procura (D) configura quem detém
poder de compra sustentado pelo patrimônio lato sensu, visando maximização de funções de
utilidade individuais, sujeitas restrições, atuando, pois, racionalmente. De acordo com a
autora questão de investigação posta pela análise econômica da corrupção centra-se na
identificação dos custos marginais, medida em que uma vez identificados, seria possível
deslocar oferta no sentido socialmente desejável, gerando novo equilíbrio: preços elevados e
consequentemente redução do número de transações corruptas numa sociedade (ABREU,
2011, p. 19-20). Assim, enfretamento da corrupção, a partir do modelo econômico acima
demonstrado, indica que atuação no controle do fenômeno deve de algum forma impactar
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custos marginais da conduta lesiva do agente público e privado; o que, na perspectiva
econômica, significa alterar estrutura de incentivos aos quais estes estão expostos, a fim de
que tomada de decisão seja constrangida no sentido de promoção e defesa dos interesses da
coletividade (ou seja, na efetivação do interesse público). Destaca-se que forma pela qual será
alterada estrutura de incentivos, envolve toda a conjuntura normativa federal, tanto no que diz
respeito ao agente público quanto ao privado; pelo que, essa conclusão necessita de
aprofundamento teórico e empírico.

Palavras-chave: Corrupção, Contratações públicas e a efetivação do interesse público,

Modelo econômico de transações
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